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RESOLUÇÃO Nº 483, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre alteração da Lei Orçamentária Anual 

– LOA 2020. 

 

 

 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COMAS/NH, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o artigo 2º da Lei Complementar nº 3, de 02 de fevereiro 

de 1996, e  

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício 349/2020 SDS/Gabinete, o qual solicita alteração 

na Lei Orçamentária Anual – LOA 2020,  

CONSIDERANDO as deliberações da reunião da Mesa Diretora ocorrida em 21 de outubro 

de 2020, registradas na ata nº 151/2020, 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar a Lei Orçamentária Anual – LOA 2020, na dotação orçamentária referente as 

Emendas Parlamentares contempladas pelas Organizações da Sociedade Civil que prestam 

serviços socioassistenciais, por meio do Projeto de Lei nº 78/2019, passando a viger 

conforme segue: 

 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

OSC Emenda Valor 

Centro Social Madre Regina 

32/2019 R$ 3.500,00 

38/2019 R$ 2.500,00 

67/2019 R$ 4.000,00 

33/2019 R$ 5.000,00 

Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo 29/2019 R$ 5.000,00 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
29/2019 R$ 5.000,00 

33/2019 R$ 5.000,00 

Associação dos Lesados Medulares do Rio Grande do 

Sul 

29/2019 R$ 5.000,00 

33/2019 R$ 5.000,00 

Associação dos Familiares e Amigos do Down 21 
29/2019 R$ 5.000,00 

53/2019 R$ 5.000,00 

 Total R$ 50.000,00 
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PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

OSC Emenda Valor 

Associação dos Deficientes Físicos de Novo Hamburgo 

29/2019 R$ 5.000,00 

32/2019 R$ 3.500,00 

33/2019 R$ 5.000,00 

36/2019 R$ 4.000,00 

38/2019 R$ 2.500,00 

43/2019 R$ 10.000,00 

53/2019 R$ 5.000,00 

 Total R$ 35.000,00 

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no endereço eletrônico: 

www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/comas/publicacoes 

 

Art. 4º Revogar as disposições em contrário. 

 

 

AMANDA DE OLIVEIRA NUNES 

Presidente do COMAS/NH 
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